
  
 

  
 

SÍNTESE DOS PRAZOS APLICÁVEIS AOS TIPOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
 

 
TABELA I – PRAZOS PARA PEDIDOS DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS À SOF/MPO 

CLASSE DE ALTERAÇÃO 
TIPOS DE DESPESAS 

ATENDIDAS¹ 
TIPOS DE ALTERAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO À SOF/SETO/ME² 

Períodos de solicitação aplicáveis somente aos Órgão Setoriais do Poder Executivo 

Crédito Suplementares 
dependentes de autorização 

legislativa 

Despesas com pessoal, 
encargos, benefícios e 

sentenças e FCDF 
120 e 200 

Até o último dia útil dos primeiros cinco dias dos meses de 
março, maio, julho, setembro e novembro, bem como nos 
prazos solicitados de ofício pela SOF. 

RP 0, 1 e 2 120 e 200 
Primeiro decêndio de abril e de junho e de 23 a 28 de 
setembro. 

RP 6, 7 e 8 120 e 200 Primeiro decêndio de setembro. 

 
Créditos Suplementares 

autorizados na LOA  

Despesas com pessoal, 
encargos, benefícios e 

sentenças e FCDF 

Tipos de alterações que se 
apliquem às referidas 

despesas, como: 101a, 101d, 
101e, 102a e 102g 

Até o último dia útil dos primeiros cinco dias dos meses de 
março, maio, julho, setembro e novembro, bem como nos 
prazos solicitados de ofício pela SOF. 

RP 0, 1 e 2 

101d, 101e, 101g, 103a, 
103e, 103f, 103g, 103h, 103j, 
103l, 103p, 103q, 103r, 103s, 
103t, 104a, 105a, 107, 119 e 

195 

Primeiro decêndio de abril, de junho, de 23 a 28 de 
setembro e de 25 a 29 de novembro.  

101b, 101f, 102a, 103c e 103i 
Primeiro decêndio de abril e de junho, de 23 a 28 de 
setembro, de 25 a 29 de novembro e de 6 a 12 de 
dezembro. 

RP 6 183 Primeiro decêndio de setembro e novembro. 
 186 Primeiro decêndio de junho, setembro e novembro. 

RP 7 e 8 185, 187, 188 e 189 
Primeiro decêndio de abril, de junho, de setembro e de 
novembro. 

Outras alterações 
orçamentárias aplicáveis 

somente ao Poder Executivo 

Reabertura de Créditos 
Especiais 

300 Até 10 de abril. 

Transposição, 
remanejamento ou 

transferência de que 
trata § 5º do art. 167 da 

CF 

921 

RP 0, 1 e 2: primeiro decêndio de abril, de junho, de 23 a 28 
de setembro e de 25 a 29 de novembro 
RP 8: primeiro decêndio de abril, de junho, de setembro e 
de novembro. 

Alterações de GND 620, 621, 622, 623, 626 e 627 
Primeiro decêndio de abril, de junho, de 23 a 28 de 
setembro e de 25 a 29 de novembro. 
 

Alterações de GND de 
Despesas com pessoal, 
encargos, benefícios e 

sentenças e FCDF 

Tipos de alterações que se 
apliquem às referidas 

despesas, como: 620, 622, 
626 e 627 

Até o último dia útil dos primeiros cinco dias dos meses de 
março, maio, julho, setembro e novembro, bem como nos 
prazos solicitados de ofício pela SOF. 

Períodos de solicitação aplicáveis somente aos Órgão dos Poderes Legislativo e Judiciário, MPU e DPU 
Projeto de lei de Créditos 

Suplementares ou Especiais 
RP 0, 1 e 2 120 e 200  10 de abril, 9 de junho e 28 de setembro. 

Períodos de solicitação aplicáveis a todos os Órgãos  

Outras alterações 
orçamentárias aplicáveis a 
todos os Órgãos Setoriais 

Remanejamentos de 
Emendas Individuais 

indicados na forma do art. 
80 da LDO-2023 

184 No prazo do inciso V do art. 80 da LDO-2023.  

Reabertura de Crédito 
Extraordinário 

350 Até 10 de abril. 

Alterações de atributos 
da programação 

600, 601, 602, 700a e 710 Até o segundo decêndio de dezembro. 

¹ As classificações de identificador de resultado primário referidas nos prazos de que trata esta Portaria devem considerar as modificações realizadas 
com base na alínea “c” do inciso III do § 1º do art. 50 da LDO-2023, independentemente do tipo de alteração orçamentária de créditos suplementares 
autorizados na LOA-2023, salvo se os prazos, do art. 52 da Portaria de Alterações Orçamentárias 2023, fizerem referência a autorizações específicas 
constantes do art. 4º da LOA-2023. 
² Como disposto no art. 47 da Portaria de Alterações Orçamentárias 2023, não serão considerados prorrogados os prazos previstos nesta Portaria se 
o vencimento recair sobre dia em que não houver expediente. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
TABELA II – PRAZOS PARA PUBLICAÇÃO DE ABERTURA OU REABERTURA DE CRÉDITOS E OUTRAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRAS POR ATOS 
PRÓPRIOS DOS PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, MPU E DPU 

CLASSE DE ALTERAÇÃO TIPOS DE ALTERAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PRAZO PARA PUBLICAÇÃO DO ATO 

Créditos suplementares autorizados na LOA 401a, 401f e 402a Até 31 de dezembro. 
401e, 403a, 403f, 404a, 407 e 

419 
Até 23 de dezembro. 

Alterações de GND de programações da LOA e de créditos 
especiais 

420, 421, 422, 423, 426 e 427 Até 31 de dezembro. 

Reabertura de créditos especiais 301 Após a publicação da LOA e a primeira avaliação de receitas e 
despesas de que trata o art. 9º da LRF a 31 de dezembro. 

 
 
TABELA III – TIPOS DE ALTERAÇÕES AOS QUAIS NÃO SE APLICAM PRAZOS DE SOLICITAÇÃO OU PUBLICAÇÃO  

CLASSE DE ALTERAÇÃO 
TIPOS DE ALTERAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
PRAZO PARA SOLICITAÇÃO OU PUBLICAÇÃO 

Créditos Suplementares 941 Exercício financeiro. 
Créditos Especiais 940 

Créditos Extraordinários 500  

Alteração de GND de Créditos Extraordinários 930 

Outras alterações que dependem de ato legal 920 

Outras alterações que não dependem de ato legal 610a,  910, 911, 913 e 925 

 
TABELA IV – PRAZOS PARA INDICAÇÕES DE DESPESAS À SOF/MPO 
 

PODER DESPESA OPERAÇÃO TIPO PRAZOS 

Poder Executivo 

Despesas obrigatórias 
com pessoal e 

encargos sociais e 
sentenças, bem como 

FCDF (*) 

Necessidade de 
ampliação ou 

possibilidade de redução  

 
Tipos de alterações que se 

apliquem às referidas 
despesas, como:101a, 

101d, 101e, 102a, 102g, 
120, 200 e 620, 622, 626, 

627. 

Primeiros cinco dias de março, de maio, de julho, 
de setembro ou de novembro, bem como nos 
prazos solicitados de ofício pela SOF. 
 
Obs: o bloqueio das despesas passíveis de redução 
é efetivado pela SOF, na conta 62.212.0107, por 
meio do tipo de alteração 952. 

Despesas obrigatórias 
sem controle de fluxo 

Necessidade de 
ampliação ou 

possibilidade de redução  
De ofício/Nota técnica 

Prazos da matriz de responsabilidade da JEO para 
as despesas em que a SOF/MPO não é prevista 
como Órgão Singular responsável pela projeção 
da despesa, bem como nos prazos solicitados de 
ofício pela SOF. 

Bloqueio de despesas 
passíveis de redução 

952 
Até cinco dias após a publicação do Relatório de 
Avaliação. 

Demais despesas 
obrigatórias com 
controle de fluxo 

Necessidade de 
ampliação ou 

possibilidade de redução  
901 e 952 

Primeiros cinco dias de março, de maio, de julho, 
de setembro ou de novembro, bem como nos 
prazos solicitados de ofício pela SOF. 
 
Obs: o bloqueio das despesas passíveis de 
redução é efetivado pela SOF, na conta 
62.212.0107, a partir de pedido detalhado pelo 
Setorial, por meio do tipo de alteração 952. 

Despesas primárias 
discricionárias 

Demandas de crédito 
não compensadas  

900 
Até o último dia útil dos primeiros cinco dias de 
março e de setembro. 

Poderes Legislativo e 
Judiciário, ao MPU e 

à DPU 
Despesas Obrigatórias 

Necessidade de 
ampliação ou 

possibilidade de redução 
De ofício/Nota técnica 

até o último dia útil do 
primeiro decêndio do mês de divulgação do 
referido relatório 

 
(*) No caso das despesas obrigatórias com pessoal e encargos sociais e sentenças, bem como FCDF, a indicação de alteração das despesas para que 
conste no relatório de avaliação coincide com a janela de solicitação de créditos, de modo que a janela posterior ao relatório não serve a essas 
despesas, como evidenciado na tabela I.  
Para as outras despesas constantes da tabela III, a indicação é feita na forma explicitada na tabela, devendo eventual detalhamento de necessidade 
de abertura de crédito ser organizada após o relatório de avaliação. 
 


